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I.EI Nt 1.359/89 
11 .t..UTOF.!Zl:. OOAÇ0ES DE SEP'ü!.iTUE.AS" 

C PREFEITO KDNICIP.U DE E..~IXO GU.ANffi, ES, faç-o sa

ber cue a Cê.ma: _ 1.'unicipal de Baixo Gmm.ãu, ES, e.provou e ou san

ciono a seguinte Lei : -

Artigo - l~ - Fica o Chefe do :Pode!' Executivo Ln.mi 

cipal, au"torizeão e cnnceder a .. en.hora N::ELY .AUARO :P":!:nEIRÃ, e Di -

rei to âe construi!." no Cemitério JÚblico t'..121icips.l àe .Bailo Guanàu 

ES, por sobre e Sepultnx'a ng 173 dn •.ia.dra .L~-3, local ai: que se• 

encon"tra= ãeposi"taâoe oe reetos ·mortais àe seu EspÕso JOSf PEREI 

01 (uma) Catacumba eit ce.Ts"ter perpé"tllo coletivo, Isento dos Emclu 

nentos .Prevjstos em Lei • 

.t.rtigo - 2s: - Fice o Chefe <ic Poâe= :Executivo · • 

cipal., autorii:.aào à. conceãer e.o Scmi:u:l= S3'V3RINO llJ·~():!:L ru. SII.VA 

o Direito de Construir no Cemitério PÚblico ?.'..t:niciptl àe mixo 

Guanãu, ES , por sobre a Sepu1.tura n~ 151 da Quadre .U.-3, locs.1 e~ 

oue se encont~ depositados os restos l:l.Crtais de SU!l sobrinha 

Maria do Carmo Ce.eteno, 01 {umn) Cutacumbe em ca~t.er perp,étuo Co 

letivo, lsento aos :E::z:olumentos ~revistos eE. Leii 

.t..z"tigo - 3t - EstE. L~i en:trará C?I:: vi.;.::n= Il::l ds ts à e 

sua :publicação, revoc.;ade.s es ãie:posiçÕes err: cont.ré.rioe 

G)J_:Jf::'l':!: DO ?RE.F:!:ITC :...Tii I:}If ~ 

06 de Deze.r::ibro de 1989 . 

'-" / ;e)6r/ 
Pree:;_c ~icipal 

REX:ISTRAfo\. E PUBI.IC./. DA 

EU, 06 ãe Dezemcro de 1989 . 


